
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
GABINETE DA VEREADORA IASMIN ROLOFF

MENSAGEM LEGISLATIVA Nº
Senhor Presidente;
Senhores Vereadores (a):
A vereadora que apresenta o presente Projeto de Lei, no cumprimento de suas funções, vem justificar a iniciativa diante do triste e impactante ocorrido na Escola Infantil Cantinho Bom Pastor no município de Blumenau/SC, no dia 05 de abril de 2023. Em que quatro crianças, entre cinco e sete anos, foram brutalmente assassinadas e outras cinco feridas por um homem que invadiu as dependências da creche através do muro da instituição. Diante desse assassinato, que sensibilizou o país inteiro, e dos frequentes acontecimentos a nível mundial de massacre em escolas, temos de criar mecanismos e ferramentas que protejam nossas crianças e profissionais da Educação. E que os familiares dos estudantes consigam desempenhar suas funções diárias de trabalho com tranquilidade em relação à segurança e proteção de suas crianças e adolescentes, seus bens mais preciosos.  
DIANTE DO EXPOSTO, apresento incluso, Projeto de Lei que cria o Programa Municipal Escola Segura, solicitando apoio dos nobres pares.



SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
Canguçu, 06 de abril de 2023.
IASMIN ROLOFF RUTZ

Vereadora PT

PROJETO DE LEI
“CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL ESCOLA SEGURA”
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, Prefeito Municipal de Canguçu, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art.1º Autoriza o Poder Municipal a criar o Programa Municipal Escola Segura, que visa promover maior segurança aos estudantes e profissionais da Educação e prevenir ataques violentos.

Art. 2º Todas as escolas publicas e particulares, municipais e estaduais, de ensino inicial, fundamental e médio deverão contar com câmeras de segurança nos locais de acesso e saída dos prédios.

Parágrafo 1º: As imagens deverão ser compartilhadas em tempo real com a Brigada Militar através do programa Câmera Cidadã e armazenadas por no mínimo 72 horas.

Parágrafo 2º: O Poder Público ficará responsável pelos custos de implementação nas escolas e creches públicas municipais.

Art. 3º Todas as escolas de educação infantil e de ensino fundamental deverão contar com serviço de portaria com autorização de acesso de pessoas somente a partir de identificação.

Parágrafo Único: As escolas poderão definir, em conjunto com os órgãos de segurança, outros protocolos de segurança para prevenção a ataques violentos.
Art.4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

           Canguçu, 06 de abril de 2023.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO

                        Prefeito Municipal
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA!”

